
Câmara Municipal de Marília
Estado de São Paulo

LEI ORDINÁRIA NUMERO 8851 DE 10 DE JUNHO DE 2022

INSTITUI O PROGRAMA "EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO" NAS ESCOLAS DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL.

Marcos Santana Rezende, Presidente da Câmara
Municipal de Marília, Estado de São Paulo, nos
termos do artigo 44, parágrafos 3° e 7°, da Lei
Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei
Ordinária:

Art. 1®. Fica instituído o programa "educação no trânsito", na forma de
tema transversal, grade extracurricular, nas escolas da rede pública de ensino do
município.

Parágrafo único. As escolas da rede privada do município poderão
aderir á implementação do programa "educação no trânsito" em seus
estabelecimentos.

Art. 2®. As escolas da rede pública deverão realizar seminários,
palestras, dinâmicas de grupos, simpósios ou qualquer outra forma de explanação,
abordando assuntos relacionados à educação, à prevenção e à segurança no
trânsito.

Art. 3®. As apresentações sobre educação no trânsito deverão ter como
foco:

I - promover aos alunos a reflexão sobre a realidade do trânsito
enquanto localidade (zona urbana e zona rural) município e país;

II - promover a formação para Educação de Trânsito;

III - promoção da paz no trânsito;

IV - difusão dos princípios para segurança no trânsito;

V - promoção da preservação do patrimônio público;

VI - promoção da sustentabilidade socioambiental.

Art. 4®. O "Programa Educação no Trânsito" será desenvolvid
Secretaria Municipal competente em conjunto com a EMDURB.

Art. 5®. A Administração Municipal fica autorizada a celebrar cj
parcerias e ou outros instrumentos de cooperação para promoção dj
educação no trânsito, com órgãos públicos federais, estaduais e muni^
Militar e Policia Militar Rodoviária, Corpo de Bombeiros Militares, bem corno com
empresas e instituições privadas e órgãos não governamentais visando ao apoio no
acompanhamento, execução e avaliação das ações decorrentes desta lei.
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Art. 6®. A implantação da presente lei correrá por dotações
orçamentárias vigentes, bem como, utilizará a estrutura física e humana disponível.

Art. 7®. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no
que couber.

Art. 8®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Marília, em 10 de junho de 2022.

Marcôi^Santana Rezende
President^' ̂

Registrada e publicada na Secretaria Administi^iva "pK José Cunha de Oliveira", da
Câmara Municipal de Marília, em 10 cip-jjjíího

1.^

Carla Fero

Dipéíor Geral L
Farinazzi

^islativo

(Aprovada pela Câmara Ij^^cipal, em 1^5/2022, Projeto de Lei n° 09/2022, de
autoria da Vereadora VâniaRãmes-ílos-Sántos, com emenda de sua autoria).
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